
Prefeitura de Anga _ u a 
" Paço Municipal Dr. Ulys 

Ru Jo o Lop F,I o. 120 - e n ro 
CEP. 18240-000 • AnQ u 

T J. (15) 25 -95 

DE RBTO 1 .,, 112/2/JU 

kAUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIP L A 
ABERTURA OE CRÉDITO DICIONAL 
SUPLE ENTAR, E O OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

CARLO AUG TO DE 10 
TURELLT, Prefeito d funicfpi de tu a. do E 
de ão Paulo, u·a1 d da atribuiç que lhe 
conferid • r Lei e d e nf mtidade e m o rtig 
Lei Federal n 4. 20. de 1 í de mar· de 1 4. 

FAZ SABER que a Câmara do Município de An~atu a a r u ele anci na pr mulg 
seguinte Lei : 

Artigo I°) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédi Ad iei nal E ·peci I n v J r e 
2.484.000,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil reai· , na · cguintc rç un nto 
vigente. 

02 
02.05 
02.05.01 
54 3.3.90.39.00 04 .122.0006.2.006 
55 3.3.90.47.00 28.846.0000.0.004 
5 3.3.90.93 .00 28.846.0000.0.003 
02.06 
02.06.01 
65 3.1.90.13 .00 12.365.0007.2.007 
02.06.04 
89 3.1.90.04 .00 12.361.0009.2.010 
90 3. 1.90.11.00 12.361.0009.2.010 
02.06.05 
98 3.1.90.04 .00 12.361.0010.2.011 
99 3. 1.90.11.0012.36 1.0010.2.011 
101 3.1.90.13.0012.361.0010.2.011 
109 3.3.90.39.0012.361.0010.2.011 
02.06.07 
1213.3.90.30.0008.243.0012.2.013 
02.07 
02.07.01 
126 3.1.90.04 .00 10.301.0013.2.014 
127 3.1.90.13.00 10.301.0013.2.014 
02.08 
02.08.01 
152 3.1.90.11.00 08.244.0016.2.02 I 
02.10 
02.10.02 
204 3.3.90.30.00 20.605 .0021.2 .028 
02.1 J 
02.) 1.01 
2 J O 3.1.90.11 .00 15.451 .0022.2.029 
2113.1.90.13.0015.451.0022.2.029 
02.11.02 
220 3.1.90.J 1.00 15.451.0023 .2.030 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de [e n mi e fin nç., 
Economia e Finançu 
Outro S · ir J i..: 1 
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S rrt'taria dt llabitaçlo, Obr- t rviçQ Públh:05 
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R .000.0 
R ( .000.00 
R 100.000.00 

R 0.000.00 

-º·ººº·ºº 9 .000. O 

R. J0.000,00 

R.'S 10. 00,00 
~ 0.000,00 

~ 10.000,00 

R 15.000,00 

R 70.000,00 
IU -5.000,0Q 

R -º·ººº·ºº 
Artigo 2º) A cobertura do Crédito prevista no artigo 1 ° d ta L i, s r cob rto com recurso prov niente do 
excesso de arrecadação no valor de RS 2.375 .000,00 (doi milhõ s, rr z ~1tos e teuta e cinco mil reais) 0 
valor de RS J 09.000,00 {cento e nove mil reais) erá por anui çào na s gurntes dotaçô s do orç mento: 



p 

02 
02.05 
02.05.01 

Prefeitura de Angatuba 
" Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli " 

Rua João Lopes Filho. 120 - centro 
CEP. 18240-000 • Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
Economia e Finanças 

58 3.3.90.93.00 28.846.0000.0.003 Indenizações e Restituições R$ 10.000,00 
02.10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
02.10.02 Abastecimento 
205 3.3.90.36.00 20.605.0021 .2.028 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física R$ 15.000,00 

Artigo Jº) O Projeto orçamentário do presente Crédito Adicional Suplementar passa a compor PPA (Plano Plurianual) 
2014-2017 e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exerclcio de 2014. 

Artigo 4º) As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo Sº) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 11 de agosto de 2.014 

-


